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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 19ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 1º Vice Presidente: Dilmar Dal Bosco - UNIÃO
• 2º Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-

tos) - PSDB
• 1º Secretário: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -

UNIÃO
• 2º Secretário: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva Fagun-

des) - MDB
• 3º Secretário: Delegado Claudinei (Claudinei de Souza Lo-

pes) - UNIÃO
• 4º Secretário: Prof. Allan Kardec (Allan Kardec Pinto Acos-

ta Benitez) - PDT

Membros Parlamentares

• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. Gimenez (Luis Amilton Gimenez) - PV
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PL
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - PV
• Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) - UNIÃO
• João Batista do SINDSPEN (João Batista Pereira de Sou-

za) - PROS
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) - PSC
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Ulysses Moraes (Ulysses Lacerda Moraes) - UNIÃO
• Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) - PT
• Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - REPUBLICANOS
• Xuxu Dal Molin (Ederson Dal Molin) - PSC
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 068/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Declarar a nulidade das Portarias n° 115/200, n° 194/2000, Portaria MD n° 029/2008 e Atos nº 618/2000, Ato n° 163/2003
e seus subsequentes, anulando a estabilidade do servidor GERALDO LAURO, matrícula 5203, tornando vago o cargo de
Analista Legislativo, Classe C, Nível 10, a partir de 17/02/2022, em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado
proferida no âmbito da Ação Civil Pública nº 23254-37.2016.811.0041, conforme consta no processo nº 202068673 .

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá, 10 de fevereiro de 2022.

Deputado MAX RUSSI Deputado EDUARDO BOTELHO

Presidente 1º Secretário

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

ATO Nº 001/2022

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que
lhe confere o art. 35, § 1º, V, do Regimento Interno, combinado com dispositivos da Lei nº 10.825, de 05.02.2019, cria a
Câmara Setorial Temática, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis por igual período, com o objetivo de dis-
cutir, tratar da Arbitragem Tributária no Estado e, principalmente, elaborar um substitutivo ao Projeto de Lei nº 531/2020,
bem como designa como componentes os Senhores e as Senhoras:

FUNÇÕES NOMES

Presidente Artur Mitsuo Miura – Mestrando em Direito pela UCB, Assessor Jurídico do Dep. Xuxu Dal Molin;

Relator José Eduardo Tellini Toledo – Doutorando pela PUC/SP, membro do IBATT;

Secretária Ana Lucia Pretto Pereira – Pós-doutorado pelo PNPD/CAPES e Doutorado pela UFPR;

Corpo Técnico Especializado

Marcelo Ricardo Escobar – Doutor pela PUC/SP, membro do IBATT;

Carlos Henrique Machado – Doutor pela UFSC;

Maurício Dalri Timm do Valle – Doutor pela UFPR e Conselheiro do CARF;

Ronaldo Medeiros – Doutorando pela ISCAL/PT;

Francisco Nicolau Domingos – Doutor Europeu e Professor do Instituto Superior de Contabilidade e Ad-
ministração de Lisboa;

Membros

Felipe Hasson - Doutor pela UFPR. Fellow do Chartered Institute of Arbitrators (CIArb) e arbitro;
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Sociedade Civil Organizada, Entidades e Setor Produtivo

Xisto Bueno – Fórum Agro

Thiago Bras Rocha – APROSOJA;

Thiago de Moraes Costa – FAMATO;

Amado Oliveira – ACRIMAT;

Custódio Rodrigues – ACRISMAT;

Lécio Monteiro – APROMAT;

Marcelo Zandonadi - AMPA;

Décio Tocantins – AMPA;

André Stumpf Jacob Gonçalves – FECOMÉRCIO;

Eleus Vieira de Amorim – SINDMAT;

Rafael Furman Alves de Souza – FACMAT;

Victor Maizman – FIEMT;

Allan Camilo – FIEMT;

Daniele Fukui Rebouças – Presidente da Comissão de Estudos Tributários e Defesa do Contribuinte da
OAB/MT;

Nalian Borges Cintra Machado – Comissão Especial de Conciliação, Mediação e Arbitragem da OAB/MT;

Corpo Técnico da Assembleia Legislativa do Estado

Jackeline Avelina da Silva – matrícula 4386 (Dep. Dilmar Dal Bosco);

Adriangelo Barros Antunes – matrícula 11496 (Dep. Eduardo Botelho);

Alexandre Varnei Rodrigues – matrícula 42708 (Dep. Elizeu Nascimento);

Antonio Edson Ferreira – matrícula 42733 (Dep. Faissal);

Debora Berticelli – matrícula 21248 (Dep. Gilberto Cattani);

Rosilayne Figueiredo Campos – matrícula 42012 (Dep. Sebastião Rezende);

Elen Carolina Martins, matrícula 43229 (Dep. Valdir Barranco);

José Paulo Fernandes de Oliveira – matrícula 23420 (Deputada Janaina Riva);

Camila Rezende Yabusame Maja – matrícula 41912 (Dep. Xuxu Dal Molin);

Rui Ribeiro Perdigão – matrícula 43838 (Dep. Dep. Delegado Claudinei).

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de fevereiro de 2022.
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Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

ATO Nº 073/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato 051/2019/SCCC/ALMT, no
âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme o Memorando nº 119/SCS/2022, da Secretaria de
Comunicação Social/ALMT, Protocolo SGD 2022/736359037.

CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO FISCAL SUPLENTE

051/2019
N.F.N Publici-
dade e Promo-
ções Eireli

Contratação de prestação de serviços de publicidade, que
compreende o conjunto de atividades realizadas integrada-
mente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa e a distri-
buição de publicidade aos veículos e demais meios de co-
municação.

Adão Ro-
drigues
de Olivei-
ra – Ma-
trícula nº
22901
Luciano
Antônio
Amaral
Pinheiro
de Paula
– Matrícu-
la nº
41546

Paula Elisa
Manfrinato
Nardez –
Matrícula nº
21060
Claudia
Okimoto de
Araujo –
Matrícula nº
41742
Rosivani
Monaco de
Jesus –
Matrícula nº
25069

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
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VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica;

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 14/02/2022, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 14 de fevereiro de 2022.

Dep. Max Russi _______________________________Presidente

Dep. Eduardo Botelho__________________________1º Secretário

ATO Nº 74/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato 052/2019/SCCC/ALMT, no
âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme o Memorando nº 119/SCS/2022, da Secretaria de
Comunicação Social/ALMT, Protocolo SGD 2022/736359037.

CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO FISCAL SUPLENTE

052/2019
Tis Propagan-
da Ltda

Contratação de prestação de serviços de publicidade, que
compreende o conjunto de atividades realizadas integrada-
mente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa e a distri-
buição de publicidade aos veículos e demais meios de co-
municação.

Adão Ro-
drigues
de Olivei-
ra – Ma-
trícula nº
22901

Paula Elisa
Manfrinato
Nardez –
Matrícula nº
21060
Claudia
Okimoto de
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Luciano
Antônio
Amaral
Pinheiro
de Paula
– Matrícu-
la nº
41546

Araujo –
Matrícula nº
41742
Rosivani
Monaco de
Jesus –
Matrícula nº
25069

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica;

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 14/02/2022, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 14 de fevereiro de 2022.

Dep. Max Russi _______________________________Presidente

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quinta-feira, 17 de Fevereiro de 2022 • ANO VII | N° 1.109

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 7 Assinado Digitalmente



Dep. Eduardo Botelho__________________________1º Secretário

ATO Nº 75/2022

A MESA DIRETORA

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato 053/2019/SCCC/ALMT, no
âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme o Memorando nº 119/SCS/2022, da Secretaria de
Comunicação Social/ALMT, Protocolo SGD 2022/736359037.

CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO FISCAL SUPLENTE

053/2019
Criari Comuni-
cação Ltda
EPP

Contratação de prestação de serviços de publicidade, que
compreende o conjunto de atividades realizadas integrada-
mente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa e a distri-
buição de publicidade aos veículos e demais meios de co-
municação.

Adão Ro-
drigues
de Olivei-
ra – Ma-
trícula nº
22901
Luciano
Antônio
Amaral
Pinheiro
de Paula
– Matrícu-
la nº
41546

Paula Elisa
Manfrinato
Nardez –
Matrícula nº
21060
Claudia
Okimoto de
Araujo –
Matrícula nº
41742
Rosivani
Monaco de
Jesus –
Matrícula nº
25069

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
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VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica;

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 14/02/2022, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 14 de fevereiro de 2022.

Dep. Max Russi _______________________________Presidente

Dep. Eduardo Botelho__________________________1º Secretário

ATO Nº 76/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato 054/2019/SCCC/ALMT, no
âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme o Memorando nº 119/SCS/2022, da Secretaria de
Comunicação Social/ALMT, Protocolo SGD 2022/736359037.

CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO FISCAL SUPLENTE

054/2019
DMD Associa-
dos e Propa-
ganda Ltda

Contratação de prestação de serviços de publicidade, que
compreende o conjunto de atividades realizadas integrada-
mente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa e a distri-
buição de publicidade aos veículos e demais meios de co-
municação.

Adão Ro-
drigues
de Olivei-
ra – Ma-
trícula nº
22901

Paula Elisa
Manfrinato
Nardez –
Matrícula nº
21060
Claudia
Okimoto de
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Luciano
Antônio
Amaral
Pinheiro
de Paula
– Matrícu-
la nº
41546

Araujo –
Matrícula nº
41742
Rosivani
Monaco de
Jesus –
Matrícula nº
25069

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica;

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 14/02/2022, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 14 de fevereiro de 2022.

Dep. Max Russi _______________________________Presidente

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quinta-feira, 17 de Fevereiro de 2022 • ANO VII | N° 1.109

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 10 Assinado Digitalmente



Dep. Eduardo Botelho__________________________1º Secretário

ATO Nº 77/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato 055/2019/SCCC/ALMT, no
âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme o Memorando nº 119/SCS/2022, da Secretaria de
Comunicação Social/ALMT, Protocolo SGD 2022/736359037.

CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO FISCAL SUPLENTE

055/2019
Ziad A. Fares
Publicidade

Contratação de prestação de serviços de publicidade, que
compreende o conjunto de atividades realizadas integrada-
mente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa e a distri-
buição de publicidade aos veículos e demais meios de co-
municação.

Adão Ro-
drigues
de Olivei-
ra – Ma-
trícula nº
22901
Luciano
Antônio
Amaral
Pinheiro
de Paula
– Matrícu-
la nº
41546

Paula Elisa
Manfrinato
Nardez –
Matrícula nº
21060
Claudia
Okimoto de
Araujo –
Matrícula nº
41742
Rosivani
Monaco de
Jesus –
Matrícula nº
25069

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
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VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica;

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 14/02/2022, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 14 de fevereiro de 2022.

Dep. Max Russi _______________________________Presidente

Dep. Eduardo Botelho__________________________1º Secretário
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